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REQUERIMENTO Nº        de 2023 

(Do Sr. Bruno Farias) 
 
 

Requer autorização para utilizar parte 
da previsão orçamentária mensal 
destinada a esta Comissão, para 
cobrir despesas com mesas-
redondas ou eventos afins, 
destinados a discutir os itens da 

pauta das Reuniões Deliberativas. 

 

      Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 58, § 2°, inciso II, da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 255, do Regimento Interno da Câmara Federal, requeremos a 

Vossa Excelência, ouvido o plenário desta Comissão, a autorização para utilizar 

parte da previsão orçamentária mensal destinada a esta Comissão, para cobrir 

despesas com mesas-redondas e reuniões técnicas, destinadas à discussão de 

assuntos atinentes ao campo temático ou área de atuação desta Comissão. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A antiga Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, por meio 

do Processo EDOC nº 456.385/2022, solicitou ao Departamento de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara dos Deputados, estudo sobre à 

viabilidade de se utilizar parte da previsão orçamentária destinada às comissões 

permanentes para despesas com mesas-redondas e reuniões técnicas, 

destinadas à discussão de assuntos atinentes ao campo temático das referidas 

comissões. 

 A intenção é que os citados eventos sejam realizados semanalmente, 

momentos antes das Reuniões Deliberativas, com intuito de discutir os itens da 

pauta do dia e outros assuntos atinentes à área de atuação desta Comissão. 
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Em sua resposta, a Coordenação de Administração Financeira – 

CAFIN/DEFIN confirmou a legalidade de se utilizar parte do orçamento para 

custear despesas com lanches nas mesas-redondas que antecedem as 

Reuniões Deliberativas, informando ainda do contrato nº 13/2018, cujo objeto é 

o fornecimento de alimentação para eventos realizados nas dependências desta 

Casa. 

 Assim, contando com o apoio dos nobres Pares, temos a certeza da 

aprovação do presente requerimento.  

 

 

Sala das Sessões,         de março de 2023. 

 
 
 

Dep. Bruno Farias 
AVANTE/MG 
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